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CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 064/2026 

CONTRATO N" 064/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNJCIPJO DE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E ARIEL DE SOUSA MEDEIROS 

CONTRATANTE: O MUNICf PIO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI, in,cr"ito no 
CNPJ !iub nº 0l.612.752/0001-76, ~ juridka d~ direito público int~mo, com sede 
loc:iliz.ndtt à Rutt M.1nocl P.1rcdcs, s/n, o.,irro Centro, CEP 64.90S.OOO, neste nto 
representudo pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOl:JKI N HO, Inscrito no Ci>F sob n" 009.845.613-07, podendo ser IOC'õlll7.ado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: ARI EL D E SOUSA MEDEIROS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADOOVJL:CASAIX) 
PROFISSÃO: PROFESSOR RC: 073.79'1.493-93 CPF: 073.791.493-93 
ENDEREÇO: ASSENTAM E TO TABOCA, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATA.DO, acima especiíicildos, têm ~ntr~ !ii 
t1ju s1ado o p re5ente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO O E SERVI ÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publicado no OiárioOficial da:i; PrefeitU-ras Pi;u..iien!lff em 31/01/2025 e pa rle Integrante 
déStn, aplicando,..sc lhcs, s uple tiva mente, os princípios dn tcorin geral d 08oo,ntratos, bem 
como mediante as 5eguintes clá usulas e condições, abaixo d iscriminadas e d isposições 
legais pert inentes que, voluntariamente, aceitam e o utorgam: 

CLAUSULAS E CONOIÇOES 

Arl:. 1 Q- OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação dos ~rvi1,_-os i."Omo 
PROFESSOR 40H, com a lrlbulc;ôcs direta na Secretaria Mu nicipal de Edu(tiÇ.30, em 
~~lfico na ESCOLA MUNICIPAL 06 LARANJEIRAS pllra s u f rir ~ ndal 
~ idade da Administrac;lio Pública Mu nicipal, conforme cdit,11 n" 001/';fJ'lS, d o Teste 
Seletivo. 

§1 º . A cont ratação de q ue trata est.a ch'i us ul a n ão o ri gina nem cons titui qua lqucr vínculo 
trabal h ista e ntre o MUNidPJO D E CURRAIS/PI e o ~ rvidor conJratado, mas 
exclus ivamente de natureza adm inis trativa. na forma estrita da Lei. 

S2º . O regime jurídico d os servid ores contratados~ de n aturez.i ndminis tr.:\ liva, reb~ndo­
se p '•los p rit1cíp ios do l)ir(!ito PUblico. 

Art. 2" - VJC~NCIA: O contrato ter.1 a duraç3o de 12 nlCSeS, com inicio e,. 01/0t/2026 à 

31/12/2026. 
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§1". Es te instrumento pOdc 5ér prorrogado ou aditivado d e .-cord o Cóm o interesse d .-s 
p a rtes, para o período le tivo de 2026, d e ocordo com a necessidade d os serviços e 
inte resse d.n Secretarin Municipal de Educa<;-lio. 

§2". Esta contrataç{\o é ~m caráter temporário e e,;cepcional, a fim de 5upri.r c-ar~o!i, 
e mprego.,; o u (u nções, enq un nl o o Mu.nieípio re.'\liW concu rso público, em especial 
.uendimento ao Edital n" 001/ 2025, do Tes te Seletivo. 
§3". Findo o pra:w consta n le dei.la cláusu la, co ns lder;H;c d ev ido o pagamento apcn.1s 
dos dias trabillhndos, dcsobrig;::mdo o CONTRATANTE do pagamento de in dcniz..,ç~o 
ou verb,."ls rescisórias. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO: O valo r total do Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
n:11il!l), Mmdo o valor mc.nMI de R$ 2.500,00 (dois 1ni\ e quinhe ntos ret1is), previsto no ite m 
1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos a té- o d ia to d e cada més, conforme as disposições 
legai,; pcrt lncntc-s. 
Parigrafo único. O pa~-arrnmto da r~mun~ração será realizado mediante d epósito ~m 
conta banc.\ri,1 d e titu laridade do CONTRATAOO, q ue d evera ser informad a oo 
CONTRATANTE no fi to da assinatura deste con trato, d evendo tl import tin c-ia ser 
ntendidn à con ta de dot~c;ões on;t1menl-árfas consign adns no orçamento c.on-ente:. 

Arl. 4 ° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumpri r 
(lc,lmente o objeto pa('.tuadoeonforme As espccU'ieações e praws esHpulados n o p rc,cnte 
ins lrumenlu contratua l, d e mudo a cunsi,fomr o 911:'guinte: 
a) Rcsponsabili7.ar -sc pelos dan os causados diretame nte O. Admin islraç3o ou a tc.rcciros, 
decorrentes d e sut1 cu lpa o u dolo 1'\a execw;:ão do 1.."'01l tra10; 
b) Cumprir umn cargt1 horária de 40 h oras ~emanai5, de a cordo com a~ determinações 
da Secreta.ria Municipal de Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo p a tri mõnio d a Secretaria M unicipal d e Edu caç.:io e o bom fundon.,mcn lo 
do locfll. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicordo com o esteibelec id o neste ron lm lo, bem como: 
a) Comunicnr imooiat.'\mc.nte ao CONTRATADO qualquer irregufarid.lde manifos tt1da 
"ª e:x~,iç.lo do con~ra.10; 
b) Su pervisionar a c,;ccuç:l.o do co ntrato; 
e ) Feicilitar o acesso do CONTRATADO às âreas dt1 Prefeit ura e dfl Secretaria, eios 
rcgC'! lm s, d oc:umentnc;ao e lc.gislaç~o. fornecendo " ~ informt1c;ôC5 necessdrfas ao bom 
d cscm ~ nho d os sen.•"1:)s. 

Art. 6" • R ESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente oontr.-,.10 ti pt1 rfü do mon\Cnlo cn1 que um.-i dM pMICS dci:<c de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) mo rlc do CONTRATADO; 
b) incapacidade s upcrv1..-ni1..'rlte do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRAT ADO ni'io possu i disponibi lidad e pMa o exercido 
da func;tio; 
d) ficar constatado que- o CONTRATADO n!lo possu i as habilidades neccss.1rias para o 
ex:ere:kio d.n furn;-ão, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o d in:!ito à " '"P ia 1-i e:í~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-911:'a 
respeitar o presente conlrnlo c m s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qu.llqucr disposiç3ocontratu al ou lcg."ll, na multa ig ua l ao v.ilo rcor~spondcntc 
.- 1 % (um porcen to) d o vtl lor g lobal d o contra to, que serA ptlgo integralmente, q ua lq u er 
q ue 5e'jt1 o tempo contratua l decorrido, inclu.!l ivr ~ ve:rificnd!\ t1 prorrog,ic;ão do contrllto . 

Art. 8" • A!i infrações d isciplinan.'!i atribu(dH aos CONTRATADOS nos termo s deste 
ins trumento s,.;,r-1\o i'lpu r.tdi'IS m edi.i nte s indi(:.1nci,"1 / p roccsso .i,d1ninis t.r.iuvo disclplin,,r, 
consoante estabelecido n o Estatuto d o Servid o r r úblico Municipal. 

Art, 9° - O CONTRATADO a firma sob as penas d a lei, que ni.'lo acumula ilegalmente 
ca rgos püblicos possuindo di.spor'l ibilidade necess:ári.a p.u·a o exerdcio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A infraç-ão ao disposto no cnpu t d essa clá usula, importarll na nulidade 
do conl.r<ll"o, sem prcjulzO da d cvo luç:10 <10 cr.1rio d os va lores percebid os. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d espesa correrá ;:\ conb da 
segt1in te dolf'ção 0f'\-amenl:ári~: 12.361 ,l.049 - 2,040 Fonte de ~ v rsos 540. 

Art.. 11 - 00 FORO: As partes e legem o foffl da Cornarc.a d a C idade d e Som Jiesus/PI, 
para dirimir quaisq u er dúvidas d ecorrentes do presente contrato. 

E por assim esta re m ju., tas e contratad l'ls, ª-' partd assi m e rubr ica m, o p~nh! 
instrumento c m 02 (duas) via$ de Igua l teor e p,u,1 um sõ efeito, n a presença d e duas 
tt.~t~munhas. 

C urrais- PI, e m 30 d e dete-rnbro d e 2025. 

Represl!-ntante Legal · CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CN PJ: 0l .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NomeCompl<!to: ___________________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 
Ende re.;0Co1llplelo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 

Ruo Podre Menoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 90S-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01612 75:Z 0001-76 

EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO Nº 064f.?0:2.6 

OBJETO: o p resente oont~I0 lélll 1..·(nllú objéll) a, (Onl rá~iló d oo serv içó9 OOn'I0 
PROFESSOR 40I J, com atribuições dirct'a. na Sccrct.tria. Munkipa] de Educ-aç:lo, cm 
t>11pecíflro n a ESCOLA MUNICIPAL DE LA.RANJEIRAS para supri r eüencia l 
necessidade da Administração Públka Munidpal, conforme edital nº Oôl /2025, d o Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICIPA L OE CUR~IS- PI 

CONTRAT ADO: ARI EL D E SOUSA M EDE IROS 
RC: 073.791.493-93 CPF, 073.791.493-93 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R.'p 2.500,00 (Dois mil e quinhen tos íC-íl iS) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2J)40 Font(;' d e recu rsos 540 
VIC ~NCIA: 01/01/2026 • 31/ 12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela contra tan te, RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e:, pel:1 ~on tr;11i.,da, A RIEL D E SOUSA MEDEIROS 

Data da A&s inatura.: 3CV1.1/2()2S. 
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